
 NOTA  DE  ANULAÇÃO DE PROCESSO  DE  COMPRA  Nr.:   4 / 2017

 Objeto:

 Motivo:

Execução dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos necessários para a implantação da entrada de serviço de 
energia elétrica de unidades consumidoras individuais do Loteamento Armindo de Medeiros Haro, no Município de Joaçaba, SC.

Considerando a comunicação enviada pela CELESC, através da resposta ao ofício nº 56/2017, na qual informa que "não é exigida a 
apresentação do CRC para a contratação de serviços de instalações elétricas em unidades consumidoras (grupo 2.1.42)", no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação pertinente, atendendo os pressupostos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, 
resolve:

 1.ANULAR o presente processo licitatório.

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA                   

CNPJ:

AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 378 

C.E.P.:

Joaçaba,  23  de  Maio  de  2017

82.939.380/0001-99

89600-000 - Joaçaba - SC

---------------------------------------------------------------------------------

RESPONSAVEL PELA PASTA (carimbo e assin.)

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  2/2017 - TP

20/2017

20/2017

20/03/2017


